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ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM (PE}

CNPJ(MF):'l 1.361.235/0001-25

EMENTA: Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e
Remuneração dos membros do Magistério
Público Municipal, e dá outras providencias.

CAPITULO I

DISPOSIçOES PRELIMINARES

Art. 1'- Esta Lei dispõe sobre a instituição, implantação e gestão do Plano de CarreiÍâ, Cargos e
Remuneração dos membros do Magistério Público Municipal.

Art, 2" -O regime jurídico dos membros do Magisterio Público Municipal é o estatutário

Art. 3o - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

/ - Rede Municipat de Ensino, o conjunto de órgãos e entidades que realizam âtividades de
pedagógicas sob o controle da Secretariâ Municipal de EducaÇão;

,, - Magistério Público Municipal, o conjunto de pÍofissionais da educaÇâo, titulares do cargo de
Proíessor do Ensino Público Municipal;

,r/ - FunÇões de magisterio, as atividades de docência e de suporte pedagógico direto à docência, aí

incluídas as de administração escolar, direção, planejamento, inspeção, supervisão e orientação
educacional.

cargo - conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao membro do Magisterio, com as

carácterísticas de denominação própria, número certo, criaçáo e retribulção pecuniáÍia estabelecidas

em lei, distribuidos em classes;

C/asse - o agrupamento de cargos geneíicamente semelhantes em que se estrutura a carreira,

constituindo a linha de promoção do membro do magistério;

Nivel - indica a habilitação do membro do magistério, conslituindo a linha de progressão na carreira.

CAPiTULO II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
Sêção I

Dos princiPios básicos

Art,40 - A carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos:

, - a profissionalização, que pressupÕe vocaÇão e dedicação ao magistério e qualificação profissional,

com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho;

t/ - a valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento;

envolvimento profissional, através de mudança de nível de habilitação e de promoçõese
todicas
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Seção ll
Da estrutura da carreira

Art. 5" - A carreira do lvagisterio Público Municipal, abrangendo o ensino Íundamental e a educaçáo

infantil, e integrada peloi cargos, de provimento efetivo, de Proíêssor, ora criados, com os

quantitativos, nõmenclatura e requisitos de provimento constantes do anexo lda presente lei.

Art. 6o - A carreira do Magistério Público Municipal é estruturada em classes e níveis.

Art. 7o- As classes, constituindo a linha de promoção na caÍrcia, são designadas pelas letras A a F;

Art. 8. - Os nÍveis, indicativos da habilitação do titular do cargo de professor, são os seguintes:

Nível Especiat - NE-1 - formação em nível médio, na modalidade normal;

Nível 1 - Íormação em nivel superior, em curso de licenciatura plena ou outra graduação

correspondente a ãreas de conhecimento específico do currículo, com formação pedagógica, nos

termos da legislaçáo vigente;

Nível 2 - formação em nÍvel de pÓs-graduaçáo, em cursos na área de educação, com duração

mínima de trezentas e sessenta horas

§ 1o - A mudança de nível é automática e vigorará no exercício seguinte àquele em que o interessado

apresentar o comprovante da nova habilitação;

§ 2'- O nivel é pessoal e não se altera com a promoção.

Seção lll
DO INGRESSO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Sub Seção I

Do Recrutamento e da Seleção

Art. 90 - o ingresso na carreira do Magistério Público dar-se-á através de concurso público, em

cargos da clasãe inicial, no nível correspondente à habilitaçáo do candidato aprovado.

parágrafo único: - O concurso público para ingresso na Carreira será realizado por área de atuação,

exigida:

I - oara a *ea 1, da educação infantil nas quatro primeiras séries do ensino Íundamental: formação

emi1,g| superior, em curso-de licenciatura plena ou curso normal superior, admitida como formaçáo

mÍnima a obtida em nível médio, na modalidade normal;

It - 0aê a átea 2, das séries finais do ensino fundamental: foÍmação em curso supeiior, de

licenciatura plena ou outra graduação corÍespondente a áreas de conhecimento especííicas dÔ

currículo, com formação pedagógica nos termos da legislaÇão vigente'

Art. 10 - o exercÍcjo profissional do titular do cargo de professor será vinculado à área de atuação

pãia a qrat tenha piestado concurso público, ressalvado o exercÍcio' a título precário' quando

Ãáuirituao para o magistério em outra 
'área de atuâção e indispensável para o alendimento de

necessidade de serviço.

- O titular de cargo de professor poderá exercer, de íorma alleÍnada ou concomitante com a

a, outras funções àe magisterio, atendidos os seguintes requisitos:ocencl
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/ - formação em pedagogia ou outra licenciatura com pós-graduação específica para o exercício de

íunção de suporte pedagógico;

,r - experiência de, no mÍnimo, dois anos de docência.

SUB SEçÀO II

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Aft, 12 - O desenvolvimento na carreira dar-se-á por promoção e progressão'

Art. 13 - Promoção é a passagem do titular do cargo de proíessor de uma classe para oulra

imediatamente superior.

§ 1o - A promoÇão decorrerá de avaliação que considerará o desempenho, a qualificação em

instituições e os conhecimentos do proíessor.

s 2. - A promoção será concedida ao titular de cargo de professor que tenha cumprido o intersticio de

irê" ano" de eietivo exercício, incluído o mínimo de um ano de docência, e alcançado, quando por-

merecimento, o número de Pontos estabelecido.

§ 3'- A avaliação dê desempenho seÍá rcalizada anualmente, enquanto a pontuaçáo de qualificação e

á avaliação de conhecimentos ocorrerão a cada três anos.

§4..Aavaliaçãodedesempenho,aaferiçãodaqUalificaçãoeaavaliaçãodeconhecimentosserão
iealizadas de aáordo com os critérios definidos no regulamento de promoçôes'

§ 5" - A avaliação de conhecimentos abrangerá a área curricular em que o professor exerça a

docência e conhecimentos pedagógicos.

§ 6'- A pontuaçáo para promoção será determinada pela média dos fatores a que se referem os

parágrafos 1o e 2o e tomando-se:

í- a média aritmética das avaliações anuais de desempenho

l/ - a pontuação de qualificaçáo.

ttt - a avaliaçeo de conhecimentos.

/V- o tempo de exercício em docência.

670-ASoromocõesserãorealizadasanualmente,beneficiandoosquetiveremalcançadoomaior
Xi,r*á o,i á""tà", ãt" o totrr de 10% do nÚmero de professores' na Íorma do regulamento' e

publicadas no Dia do Proíessor'

Art.14-Aprogressão,implicandonamudançadenível,eautomáticaevigoraránoexercícioseguinte
àquele em que-o professor apresenlar o comprovante da nova habilitação'

Art. 15 - A contagem do tempo de serviço para Íins de promoção e interrompida sempre que o

professor:

-l--,...§omar duas penatidades de adverTência constantes em pasta funcional;

Sofrer pena de suspensão dlsciplinar' masmo que converiidas em multa;

Rua Doutor Miguel, 22 - Centro ' CEP 56'163000-- Pág:3
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lll Completar cinco faltas não iustifiÇadas ao servíço;

tv somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e ou saídas antes do horário marcado

para o térmíno da iornada;

V Deixar de pafticipar de cinco atividades extraclasse desenvolvída pela escola'

parágrafo único: sempre que ocorrer qualquer das hipóteses de interÍupção previstas no parágrafo

anterior, inicia-se a nova contagem para fins do tempo exigido para a promoção'

AÉ.16 -Acarretam a suspensão da contagem do tempo pâra fins de promoção:

I As licenças e afastamentos sem direito à remuneração;

,/ As licenças para tratamento de saúde no que excederem a sessenta dras' sa/vo as

decorrentes de acidentes em serviço:

ttt os afastamenÍos p ara exercício de atividades não relacionadas com o magistério.

Sub Seção lll
Da qualificação Profissional

AÍt 17 - A qualificação proÍissional, objetivando o aprimoramento permanenle do ensino e o

desenvolvimeÀto na càrreira, será asseguiada através de cursos de formação, aPerfeiçoamento ou

eifeciatizaçao, em instituições credenúdas, de programas de aperfeiçoamento em serviço, e de

ouiras ativiáades de atualizaçâo profissional, observadós os proglamas prioritários, em especial o de

habilitação dos professores leigos

Art. 18 - A licença para qualiÍicação profissionat consiste no afastamento do professor de suas

iunçoei, comprtaào o tempo de aiastamento para todos os. fins de direito, e será concedida para

rêq'iiOnái, à cursos de Íormação, aperfeiçoamento ou especialização, em instituições credenciadas'

Art.19-ApóscadaqüinqüêniodeeíetivoexercÍcio,oprofessorpoderá'nointeressedoensino'
aÍastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, poÍ ate três meses para

p"iti"ip., o" cursos de qualifica-ção proíissional, observado o disposto nesta Seção'

parágrafo único - os períodos de licença, de que trata este artigo, não são acumuláveis.

Seção lV
Da jornada de trabalho

Art.20-Ajornadanormaldetrabalhodoprofessoréde25horassemanais,podendoserprorrogada,
a interesse dos serviços.

§ 1" - A jornada de trabalho do professor em íunçáo docente inclui uma parte de horas de aula e uma

r,ârtê rte horas de atividades, destinadas a prepaiação e avaliação do trabalho didático a colaboração

;;;;"";;i.i;iào o" .i"oir, a reunióes pedásógicas, a articulação com a comunidade e ao

áóérfãiçàar"nto proÍissional, de acordo com a proposta pedagÓgicâ da escola'

A jornada de vinte e cinco horas semanais do profêssor em funçã o docente inclui vinte horas de

e ctnco horas de atividades, das quais o minimo de duas horas serão destinadas a trabalho

coletivo

Rua Doutor Miguel, 22 - cêntro ' CEP. 56,í63 000 ' Fone- Pá9.;4
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§ 3" - A jornada de quarenta horas semanais do proÍessor em Íunção docente, decorrente de
prorrogação, inclui trinta horas de aula e cinco horas de atividadês, das quais o mínimo de duas horas
serão destinadas a trabalho coletivo.

Arl. 21 - O tltular de cargo de professor em jornada normal de trabalho, que não esteja em

acumulação de cargo, emprego ou funçáo pública, poderá ser convocado para prestar serviços:

, - em regime suplementar, até o máximo de mais quinze horas semanais, para substituição
temporária de professores em função docente, em seus impêdimentos legais, e nos casos de

designação para o exercício de oútras funções de magistério, de forma concomitante com a docência;

/l - em regime de quarenta horas semanais, por necessidade do ensino, e enquanto persislir esta

necessidade.

parágrafo único - Na convocação de que trata o "cáput" deste artigo deverá ser resguardada à
proporção entre horas de aula e horas de atividade quando para o exercÍcio da docência

Arl.22 - Ao professor em regime de quarenta horas semanais pode ser concedido o adicional de-

dedicaçâo exclusiva, para a realização de projeto específico de interesse do ensino, por lempo

determinado.

parágraÍo único - O regime de dedicação exclusiva implica, alem da obrigação de prestar quarenta

horaJsemanais de trabaiho em dois turnos completos, o impedimento do exercício de outra atividade

remunerada, pública ou privada.

Art. 23 - A convocaçáo para a preslação de serviço em regime de quarenta horas semanai-s e a
concessão do incentivo de dedicação áxclusiva dependerão dê parecer favorável da Comissão de

Gestão do Plano de Carreira.

parágrafo único - A interrupçâo da convocação e a suspensâo da concessáo do incentivo de que

lrata o " caput' do artigo ocorrerão:

I - a pedido do interessado;

,/ - quando cessada a razão determinante da convocação ou da concessão;

,/, - quando expirado o prazo de concessão do incentivo;.

/V- quando descumPridas as c ndiÇões estabelecidas para convocação ou a concessão do incentivo

Ruâ DoutoÍ Miquel. 22 ' CentÍo - cEP. 56.'163 000 - Fone- Pá9.:5
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Art, 24 - A remuneração dô professor corresponde ao vencimento relativo à classe e ao nível de

habilitaÇão em que se óncontre, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus'

parâgÍato único - Considera-se vencimento básico da carreira o fixado para a classe inicial, no nível

mínimo de habilitação.

Art. 25 - O valor do vencimento dos cargos efetivos será obtido através da multiplicação dos

"óàt"i"ntus 
respectivos, estabelecidos nesta lei, pelo vator atribuído, por lei, ao Padrão Referencial de

Seção V
Da remuneração

Subseção I

Do vêncimento

1 ,00;

1,10;

1,20;

1 ,30;

1,40;

1,50.

os coeficientes para cálculo do valor do vencimenlos referente aos níveis da carreira' são os

seguintes:

a) Nível EsPecial 1 1,10;

b) Nivel 1 1'20;

c) Nível 2 1'30.

§ 1" - Os profissionais do magistério com Íormação em. nível superior' em licenciatura de curta

duracão. serão enquadrados noi"irut fip""irt 2, intàrmediário entre o NÍvel Especial 1 e o Nível da

Carróira do Magisterio PÚblico Municipal

§2o.ovalordovencimentodoNivelEspecial2Seráobtidopelaaplicação,aoVencimentobásicoda
cãrreira, do coeficiente 1,00

Vencimento -PRV.

Art. 26 - Para os efeitos de que trata o artigo anterior

t . o Valor do Padrão Referencial de Vencimento -PRV é fixado em R$ 401'63 e será corrigido

quando da majoração geral de vencimentos do funcionalismo;

os coeÍicientes para cálcuto do valor dos vencimentos referente as classes são os aquifi.
fixados

a)

b)

al

d)

0

t,t .

C/asse Á

C/asse I

C/asse C

C/assê 0

C/asse E

C/asse F

Rúa Doutor Miguel,
á9.:6
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Subseçáo ll
Das vantagens

Art. 27 - Alem do vencimento, o professor Íará jus às seguintes vantagens:

, - gratificaçÕes:

a) Pelo exercício de direção ou vice-direção de unidades escolares;

b) Pelo exercício em escola de difícil acesso ou provimento;

c) Pelo exercício de docência com alunos poiadores de necessdades especra,s;

,, - adicionais:

a) Por tempo de serviço;

b) Pelo trabalho em regime de dedicação exclusiva.

Parágrafo Único - As gratificações não são cumulativas.

Art.28 - A gratificação pelo exercício de direção de unidades escolares observará a tipologia das

escolas e cõrresponderá à aplicação dos seguintes percentuais sobre o vencimento básico da

carreira:

I - 35% para escolas de pequeno porte; (com até 500 alunos)

It - 40% para escolas de médio porte; (de 501 a 1.000 alunos)

Itl - 50o/o eara escolas de grande porte. (acima de 1 .000 alunos)

Parágrafo Único - A classificação das unidades escolares segundo a tipologla será estabelecida

anualmente por proposta da Comissão de Gestão do Plano de Carreira'

Art 29 - A gratificação pelo exercício em escola de difícil acesso ou provimento corresponderá a vinte

por cento do vencimento básico da carreira.

parágrafo único - A classificação das unidades escolares de difícil acesso ou provimento será fixada

anual-mente, poÍ proposição da Comissão de Gestão do Plano de Carreira'

AÉ. 30 - A gratificação pelo exeÍcicio de docência com alunos portadores de necessidades especiais,

coirespondJntes , àrc ioy. poÍ cento do vencimento básico, será proposta pela Comissão de Gestão

do Plano de Carreiras, segundo tabela que observará a peculiaridade dos casos'

Art. 31 - O adicional por tempo de serviço será equivalente a 5% por cento do vencimento básico da

carreira por cinco anos de efetivo exeÍcíclo, observado o limite de 35%

Art. 32 - O adicional pelo trabalho em regime de dedicação exclusiva coÍrespondente a 5% do

vencimento básico da carreira

Ruâ Doutor Miguel, 22 - Centro - cEP. 56 163-000 ' Fone (087)3883-1 í 56/1295



Subseção lll
Da Íemuneração pêla convocação em regime suPlementar

Art. 33 - A convocação em regime suplementar será remunerada propoÍcionalmente ao nÚmero de

horas adicionadas à.iornada de trabalho do titular de cargo de professor'

ESTADO DE PERNAMBUCO
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CNPJ(MF): 1 1 .36'l .235/0001-25

Seção vll
Das férias

Seção Vlll
Da cedência ou iessão

Art. 35 - Cedência ou cessão e o ato pelo o qual o titular de cargo de professor e posto à disposição

de entidade ou órgão não integrante da rede municipal de ensino'

§ 1o - A cedência ou cessão será sem ônus para o ensino municipal e será concedida pelo prazo

iráximo de um ano, renovável anualmente segundo a necessidade e a possibilidade das partes;

§ 2" - em casos excepcionais, a cedência ou cessão dar-se com ônus para o ensino municipal:

, - quando se tratar de instituiçôes privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação

exclusiva em educação especiais; ou

/, - quando a entidade ou órgão solicitante compensar a rede municipal de ensino com um serviço de

valor equivalente ao custo anual de cedido

§ 3" - A cedência ou cessão para exercicio de atividades estranhas ao magistério interrompe o

interstÍcio para a promoÇâo.

Seção lX
Da Comissão de Gestão do Plano de Carreira

Art.36 - E instituída a Comissão de Gestão do Plano.de Carreira do Magistério Público Municipal,

com a finalidade de orientar sua implantação e operacionalização'

Parágrafo Único - A comissão de Gestão será presidida pelo Secretário Municipal de Educação e
ministração e da Educação e,

icipal.
integrada por representantes das Secretarias Municipais de

paritariamente, de en tidade representativa do magistério público n

Rua Doutor Miguel, 22 - Cenho - CEP. 56.163 000 - Fo (087)3883.1156/1295

Art. 34 - O período de Íerias anuais do titular de caÍgo de professor será:

, - quando em função docente, de quarenta e cinco dias;

,, - nas demais Íunções, de trinta dias.

parágraÍo único - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares

sáiáo-conceoioas nos períodos de férias e recetsos escolares, de acordo com calendários anuais, de

íorma a atender às necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
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Segão X
DAS FUNçOES DE CONFIANçA

Art. 37 - As atividades de direção, incluídas aí a dê DiretoÊadjunto, chefia e supervisão, no âmbito

do magistério, constituem funções gratiíicadas FG.02 e as funções de Secretariado e Coordenaçâo
pedagógica, Funções Gratificadas FG.01, atribuídas por livre escolha do Chefe do Executivo dentre

os titúla;es dos cárgos de professor do Ensino Fundamental, ou servidores, com igual qualificação,
postos à disposição do MunicíPio.

parágrafo único: o valor das funções gratificadas será obtido através da multiplicação dos

coefiáentes 0,30, para as FG.01, e 0,50, para as FG.02, sobre o valor do Padrão RefeÍencial dê

Vencimento, fixado nesta lei.

Art. 38 - Para os fins deste artigo, ficam criadas as Funções GratiÍicadas necessárias ao

desempenho das atividades do magistério, nos quantitativos fixados no anexo ll da presente lei.

CAPíTULO III

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Seçâo I

Da implantação do Plano de Carreira

Art. 39 - Os cargos da carreira do Magistério PúblicO MUnicipal passam a ser os constantes dos

anexos à presen'ie lei, ora criados, noa quantitativo, nomenclaturas e níveis de vencimento âli

indicados.

Art,40 - O primeiro provimento dos cargos da Carreira do Magistério Público Municipal dar-se-á pelo

aproveitamento dos atuais titulares de cargos eíetivos de profissionais do magistério, nos termos

desta lei.

Art.41 - Os atuais professores concursados do magistéíio municipal serão aproveitados nos cargos

criados por esta lei, distíibuídos nas classes A a C do Quadro de Carreira e no Nível de habilitação

que lhe corresponder, sendo:

os professores que possuírem até dez anos de exercício no Magistério doa) na Crasse A,
Município;

b) na classe B. os professores que possuírem mais de dez e até vinte anos de exercício no

Magistério do MunicíPio;

na Classe C os professores que possuirem mais de vinte anos de exercício no Magistérioc)
do Municípío:

parágraÍo único: Eventual diferença ocorrida a menor na rem.une[aÇão do professor, em decorrência

Oa aãicaçao das disposições destà tei, será compensada pelo pagamento de igual valor a titulo de

vantagem pessoal, sobre a qual incidirão os reajustes futuros'

Atl,42-Paracumprimentoaodispostonoartigoanterior,flcamextintososcârgosefetivosdoQuadro
permanente criado pela Lel no. Sgg, de 3 deJevereiro de 1998, Grupo l, postos em disponibilidade

;;;;r;ü ."rs o"upantes, ate a efetivação do respectivo aproveitamento no novo quadro

§ 10. o disposto neste artigo não se aplica aos cargos atualmente ocupados por p is que

não atendam aos requisitos de habilitação necessários ao aproveitamento nos novos c quars

passarão a constituir o Quadro Suplementar do Magistério, em extinção
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§ 20. Os titulares dos cargos do Quadro Suplementar do Magistério, em extinção, que, no prazo de

áté cinco anos contados desta lei, vierem a satisfazer as condições exigidas para provimento dos
cargos criados, serão aproveitados na classe inicial do nível de habilitação obtido.

§ 3o. Os cargos do Quadro Suplementar serão conslderados automaticamente extintos, à medida que

vagaíem.

Art. 43 - O exercício das Íunções de direção e vice-direção de unidades escolares é reservado aos

intêgÍantes da Carreira do Magistério Público lúunicipal com o mínimo de dois anos de docência,

Art 44 - Os titúlares de cargos de professor integÍantes da Carreira do Magistério Público Municipal
poderão perceber outras vantagens pecuniárias devidas aos servidores municipais, nessa condição,
quando não conflitantes com o disposto nesta lei.

Art, 45 - As disposiçÕes desta lei aplicam-se, no que não for privativo da carreira por ela instituídã,

aos integrantes do magistério público municipal nela não incluídos.

Art. 46 - Esta lei será regulamenlada no prazo de 12 mesês, contados da publicaÇão desta lei.

Art, 47 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correÍão à conta dos recursos consignados

no orçamento.

Art.48 - Esta lei êntra em vigor na data de sua publicação, reÍoargindo seus efeitos a 1o de Março do

ano em curso.

Parnamirim, 16 de abril de 2003.

MO o
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ANEXO I

Parnamirim, e 16 de abril de 2003

MO o-.

DENOMINA AO
PROFESSOR

VENCIMENTOCLASSB
-----------44t.79
-----------485.96

530.16
514.33

61 8.s 1

662.70

A
B
C
D
E
F

Especial 1

-----------481.96

-----------'722.94

530. 15

578.3s
-626.54
-674.74

A
B
C
D
E
F

Nivel 1

522.11
574.33

--626.5s
--618.16

730.96
783.t9

A
B
C
D
E-
F

Nível 2

I

I

I

(
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ANEXO II

São criadas as seguintes funções gratificadas especíhcas do Magistério:

Parnamirim, 16 de abril de 2003

M

Pref [,4 un i al

UANTIDADB DENOMINAÇÂO CODIGO
6 Diretor de Escola FG2

6 Secretário de Escola FG1

4 Supervisor de Ensino
Munici I FG2
Coordenador Pedagógico PGI


